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Resumo

A pandemia de COVID-19 requereu da população mundial a aprendizagem rápida de novos com-

portamentos que permitiam evitar a disseminação e contaminação pelo coronavírus. A apresentação 

de regras que descreviam esses comportamentos e sua efi cácia foi uma das estratégias utilizadas 

por governos, comunidades científi cas e mídia para produzir as mudanças comportamentais reque-

ridas. Contudo, observou-se resistência de parte da população em seguir essas regras. Neste estudo, 

buscou-se descrever e analisar os possíveis efeitos de algumas variáveis sobre a ocorrência e ma-

nutenção do seguimento de regras que preveniam a contaminação pela COVID-19, à luz de evidên-

cias científi cas da literatura analítico-comportamental. As variáveis foram: entendimento da regra; 

complexidade da regra; condições biológicas e repertório comportamental do ouvinte; condições 

ambientais; quem é o falante; consequências produzidas ao seguir a regra; propriedades formais das 

regras; regras confl itantes; e história individual do ouvinte. Os resultados indicaram que entender a 

regra não é condição sufi ciente para o seu seguimento ocorrer. A interação entre variáveis favorá-

veis e desfavoráveis ao seguimento de regras a que um ouvinte é exposto altera a probabilidade do 

comportamento. Este estudo exemplifi ca como identifi car formas adequadas de apresentar regras e 

de torná-las mais exequíveis aumenta a chance de preservação da vida da população mundial. 

Palavras-chave: Regras, seguir regras, COVID-19, pandemia, prevenção.
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Why do we Follow Rules? Analyzing the Example 

of COVID-19 Prevention

Abstract

The COVID-19 pandemic required the world’s population to quickly learn new behaviors that would help 

prevent the spread and contamination of the coronavirus. The presentation of rules that described these 

behaviors and their eff ectiveness was one of the strategies used by governments, scientifi c communities, 

and the media to produce the required behavioral changes. However, there was resistance on the part 

of the population to follow these rules. This study sought to describe and analyze the possible eff ects 

of some variables on the occurrence and maintenance of rule-following that prevented contamination 

by COVID-19, in the light of scientifi c evidence from the behavioral-analytic literature. The variables 

were: rule understanding, rule complexity, biological conditions and behavioral repertoire of the listener, 

environmental conditions, who is the speaker, consequences produced by following the rule, formal 

properties of rules, confl icting rules, and individual history of the listener. The results indicated that 

understanding the rule is not a suffi  cient condition for following it. The interaction between favorable 

and unfavorable variables to which a listener is exposed changes the probability of following rules. This 

study exemplifi es how identifying appropriate ways of presenting rules and making them more probable 

increases the chance of preserving the lives of the world’s population.

Keywords: Rules, rule-following, COVID-19, pandemic, prevention.

¿Por qué Seguimos las Reglas? Analizando el Ejemplo

de Prevención de COVID-19

Resumen

La pandemia de COVID-19 requirió que la población mundial aprendiera rápidamente nuevos 

comportamientos que ayudarían a prevenir la propagación y contaminación del coronavirus. La 

presentación de reglas que describieran estos comportamientos y su efectividad fue una de las estrategias 

utilizadas por los gobiernos, las comunidades científi cas y los medios de comunicación para producir 

los cambios de comportamiento requeridos. Sin embargo, hubo resistencia por parte de la población a 

seguir estas reglas. El estudio buscó describir y analizar los posibles efectos de algunas variables en la 

ocurrencia y mantenimiento de reglas de seguimiento que impidieron la contaminación por COVID-19, 

a la luz de evidencias científi cas de la literatura analítico-conductual. Las variables fueron: comprensión 

de la regla; complejidad de las reglas; condiciones biológicas y repertorio conductual del oyente; 

condiciones ambientales; quién es el orador; consecuencias producidas por seguir la regla; propiedades 

formales de las reglas; reglas en confl icto; y la historia individual del oyente. Los resultados indicaron que 

comprender la regla no es condición sufi ciente para seguirla. La interacción entre variables favorables y 

desfavorables en el seguimiento de reglas a las que está expuesto un oyente cambia la probabilidad del 

comportamiento. Este estudio ejemplifi ca cómo identifi car formas apropiadas de presentar las reglas y 

hacerlas más aplicables aumenta la posibilidad de preservar la vida de la población mundial. 

Palabras-clave: Reglas, seguir reglas, COVID-19, pandemia, prevención.

Recentemente, a pandemia de COVID-19 

mudou drasticamente nossas vidas, obrigando-

-nos a adotar novas formas de comportamento 

para proteger a nós mesmos e aos outros. Boa 

parte dessas mudanças dependeu de seguirmos 

regras e diretrizes estabelecidas pelo governo e 
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pela comunidade científi ca. Este artigo explora 

noções de comportamento governado por regras, 

a partir do referencial teórico e das evidências 

acumuladas na literatura de Análise do Compor-

tamento, tendo como pano de fundo a pandemia 

de COVID-19. 

Este exame parece importante, especial-

mente considerando-se que o enfrentamento da 

pandemia de COVID-19 no Brasil foi caracteri-

zado por uma intensa resistência de parte da po-

pulação às medidas recomendadas pelos órgãos 

e instituições especializadas, que se convencio-

nou resumir sob o rótulo “negacionismo”. En-

tretanto, “negacionismo” é uma classe ampla e 

heterogênea de comportamentos, para os quais 

é prudente supor histórias variadas de aquisição 

e manutenção. Embora não caiba aqui elencar 

toda a variedade de comportamentos, nem ofere-

cer uma análise funcional detalhada, as evidên-

cias científi cas acumuladas na literatura sobre 

seguimento de regras contribuem para iluminar 

fatores que podem ter favorecido ou desfavore-

cido a adesão às regras que visavam à redução 

das contaminações pelo coronavírus.

Regras fazem parte do nosso cotidiano, per-

mitindo-nos aprender comportamentos novos e 

sem necessidade de experiência direta com as 

circunstâncias a que elas se referem. Regras se 

apresentam de diferentes formas: podem ter a 

forma de ordens, sugestões, conselhos, orienta-

ções, avisos, leis, perguntas, dicas, comandos 

etc. (Albuquerque et al., 2011; Albuquerque & 

Paracampo, 2010; Farias et al., 2011; Skinner, 

1989). Por exemplo, as perguntas feitas por um 

terapeuta e os relatos de uma experiência podem 

funcionar como regras (Braga et al., 2010). Esta-

mos seguindo regras quando fazemos e dizemos 

o que os outros dizem, escrevem e/ou sinalizam, 

gestualmente, para fazermos e dizermos (Albu-

querque et al., 2011; Paracampo et al., 2009).

Grande parte do repertório humano é 

aprendido por meio de exposição a regras, o 

que permite a ampliação de repertórios com-

portamentais de forma rápida, efi caz e sem ris-

cos (Skinner, 1989). Não há como aprender a 

realizar uma cirurgia, ou emitir comportamen-

tos preventivos a doenças, como no caso da 

COVID-19, sem exposição a regras, já que a 

aprendizagem exclusiva por exposição as con-

tingências de reforço implicaria em riscos para 

a vida dos aprendizes. Além disso, na ausên-

cia de regras, as possibilidades de transmissão 

e manutenção das práticas ou costumes de um 

grupo fi cariam muito limitadas (Paracampo et 

al., 2009).

Do ponto de vista analítico-comportamen-

tal, o que são regras? Em termos formais, regras 

são expressões verbais que podem descrever o 

comportamento e suas variáveis de controle. 

Funcionalmente, são defi nidas como estímulos1 

antecedentes verbais que podem estabelecer a 

topografi a do comportamento; alterar a proba-

bilidade de o comportamento ocorrer; e alterar 

as funções de estímulos, independente das con-

sequências imediatas produzidas pelo comporta-

mento e da contiguidade espaço-temporal entre 

a apresentação da regra e a ocorrência do com-

portamento (Albuquerque & Paracampo, 2017a, 

2017b, 2017c).

Separar a defi nição de regras em partes, 

exemplifi cando-as, torna a compreensão do 

conceito mais acessível. Enquanto estímulos 

antecedentes verbais, regras podem descrever 

o comportamento e suas variáveis de contro-

le – estímulos antecedentes e consequentes à 

emissão do comportamento descrito na regra. 

Ou seja, uma regra pode descrever o estímu-

lo antecedente, o comportamento e o estímulo 

consequente, como na seguinte descrição: ‘Você 

compra roupas baratas na loja X no primeiro 

piso do shopping’; pode descrever apenas o estí-

mulo antecedente e consequente; ou o estímulo 

antecedente e o comportamento; ou o compor-

tamento e o estímulo consequente; ou ainda, só 

o comportamento. Ao indicar ‘O livro está na 

1 Embora ‘estímulo’ possa evocar a ideia de um 

evento ambiental simples e discreto, em análise 

do comportamento, o termo técnico se refere a 

qualquer aspecto do ambiente que possa estar 

relacionado funcionalmente ao comportamento 

em análise. Isso inclui eventos físicos, verbais e 

sociais com níveis variados de complexidade.
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estante amarela’, um falante descreve apenas o 

antecedente e a consequência, omitindo a descri-

ção do comportamento a ser emitido. A fi gura de 

uma pessoa fazendo o gesto de silêncio indica só 

o comportamento a ser emitido. 

Todos os exemplos descritos no parágrafo 

anterior são considerados regras, pois podem 

estabelecer a topografi a do comportamento, 

alterar a probabilidade de o comportamento 

ocorrer e alterar as funções de estímulos (Al-

buquerque & Paracampo, 2017a, 2017b, 2017c; 

Schlinger & Blakely, 1987). Durante a pande-

mia de COVID-19, algumas regras comumente 

apresentadas para evitar a contaminação eram: 

‘coloque a máscara segurando-a pelas alças’; 

‘cumprimente as pessoas tocando os cotovelos’; 

‘mantenha um metro de distância das pessoas’. 

Nos três casos, se os comportamentos descritos 

na regra forem emitidos na presença dos estímu-

los descritos na regra, pode-se dizer: em relação 

ao primeiro exemplo, que a regra estabeleceu a 

topografi a e alterou a probabilidade de ocorrên-

cia do comportamento; em relação ao segundo 

exemplo, que a regra estabeleceu a topografi a, 

alterou a função do estímulo cotovelo e a proba-

bilidade de ocorrência do comportamento; e, em 

relação ao último exemplo, pode-se dizer que a 

regra estabeleceu a topografi a do comportamen-

to e alterou a função do estímulo pessoas.

Regras exercem essas funções indepen-

dentemente das consequências imediatas pro-

duzidas pelo comportamento e da contiguidade 

espaço-temporal entre a apresentação da regra 

e a ocorrência do comportamento (Albuquerque 

& Paracampo, 2017a, 2017b, 2017c). As re-

gras de usar máscaras em ambientes fechados, 

como supermercados e aeroportos, e higienizar 

as compras para evitar contaminação pelo ar ou 

por superfícies com presença do vírus, respec-

tivamente, foram amplamente difundidas pela 

mídia. No entanto, estas regras só exerceram 

controle sobre o comportamento na presença 

dos estímulos descritos na regra ‒ aeroporto, 

supermercado, compras. Isto é, as regras não 

estabeleceram as topografi as dos comportamen-

tos e alteraram sua probabilidade de ocorrência 

imediatamente após serem apresentadas; isso 

ocorreu independente da contiguidade espaço-

-temporal entre a apresentação das regras e a 

emissão dos comportamentos e independente 

das consequências imediatas produzidas pelo 

comportamento.

Vale ressaltar, que apesar das regras que 

descreviam comportamentos preventivos à con-

taminação pelo COVID-19 serem amplamente 

divulgadas pelos meios de comunicação no Bra-

sil desde o início da pandemia, com o intuito de 

modifi car os comportamentos da população em 

um curto período, grande parte da população 

que entrou em contato com essas regras, como 

já mencionado, não seguiu essas regras. Essa 

situação ocorreu, em parte, pelo fato de que não 

é sufi ciente que uma regra descreva um compor-

tamento para que esse comportamento ocorra. 

A emissão do comportamento descrito na regra 

dependerá da combinação de um conjunto de 

variáveis que poderão favorecer ou desfavorecer 

o comportamento de seguir regras (Albuquerque 

et al., 2003; Albuquerque et al., 2006; Hayes et 

al., 1989; Zettle & Hayes, 1982). 

Diante disso, o presente trabalho objetivou 

descrever e analisar os possíveis efeitos de nove 

variáveis sobre o comportamento de seguir regras 

de prevenção a contaminação pela COVID-19, 

que a literatura analítico-comportamental indica 

que interferem na probabilidade de ocorrência e 

manutenção desse comportamento.

Método

O presente estudo consistiu em uma revisão 

narrativa da literatura de Análise do Comporta-

mento sobre variáveis que podem favorecer ou 

prejudicar o seguimento de regras, em especial 

relacionadas a mudanças comportamentais ne-

cessárias para a solução de crises sociais, como 

a pandemia de COVID-19. Parte da literatura 

consultada já fazia parte do acervo dos autores, 

por se tratar de pesquisas consagradas sobre 

comportamento governado por regras, incluindo 

a produção do grupo de pesquisa de uma das au-

toras. Esta literatura de base foi complementada 
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com pesquisa bibliográfi ca sobre estudos analíti-

co-comportamentais recentes que discutissem o 

papel do comportamento governado por regras 

na adesão às recomendações para a prevenção 

da COVID-19. A busca foi realizada no meca-

nismo virtual de pesquisa Google Acadêmico, 

utilizando os seguintes termos: rule-following; 

rule-governed behavior; COVID-19; preven-

tion. Os critérios de inclusão foram: artigos pu-

blicados desde 2020 (ano de início da pandemia) 

em periódicos científi cos revisados por pares. 

Foram excluídos artigos que não tinham enfoque 

analítico-comportamental.

Resultados e Discussão

A busca bibliográfi ca de trabalhos discutin-

do o comportamento governado por regras no 

contexto da pandemia de COVID-19, resultou 

em quatro artigos (Confer et al., 2021; Pietras, 

2022; Stapleton, 2020; Stapleton et al., 2022). 

Desses, Confer et al. (2021), Stapleton (2020) 

e Stapleton et al. (2022) discutiram especifi -

camente o contexto da pandemia. O artigo de 

Pietras (2022), apesar de ter como foco a resis-

tência a mudanças comportamentais no contex-

to da crise climática, foi mantido por declara-

damente fazer um exame de fatores que podem 

infl uenciar o seguimento de regras análogo ao 

realizado por Stapleton (2020) para o contexto 

da pandemia. Além desses, foram utilizados 31 

artigos da literatura analítico-comportamental 

sobre seguimento de regras que apresentam evi-

dências a respeito dos efeitos das nove variáveis 

analisadas no presente artigo, que podem afetar 

a ocorrência e manutenção do comportamento 

de seguir regras.

Stapleton (2020), discutindo o seguimento 

de regras especifi camente no contexto da 

pandemia de COVID-19, elencou alguns fatores 

que podem estar associados com a opção por 

não seguir regras que reduziriam a propagação 

do vírus: falta de credibilidade, autoridade, ou 

habilidade do emissor da regra para mediar 

consequências; plausibilidade da regra; regras 

com pouco efeito de alteração de função e/ou 

valor motivacional de estímulos; inconsistência 

com aprendizagens anteriores, como oposição 

entre o comportamento previamente adquirido 

e o comportamento especifi cado na regra e 

elementos da mensagem que incitam à não 

aquiescência.

Mais recentemente, Pietras (2022) examinou 

fatores que podem reduzir o seguimento de regras 

no contexto das respostas necessárias para lidar 

com mudanças climáticas. Apesar dos diferentes 

contextos, o problema social que motiva a análise 

de Pietras (2022) e Stapleton (2020) é o mesmo: 

por que advertências sobre ameaças existenciais 

urgentes falham em motivar as mudanças 

comportamentais necessárias? Juntamente com 

fatores identifi cados por Stapleton (2020) – 

falta de credibilidade ou autoridade do falante, 

plausibilidade da regra, fracos efeitos de 

alteração da função das regras e inconsistência 

com o aprendizado anterior –, Pietras (2022) 

incluiu como fatores que podem reduzir o 

seguimento de regras: exposição insufi ciente à 

regra; história de aprendizagem insufi ciente; 

complexidade da regra; regras incompletas; 

comportamento instruído pela regra não 

sufi cientemente aprendido; regras confl itantes; e 

reforço insufi ciente para o seguimento de regras.

Tomados em conjunto, Pietras (2022) e 

Stapleton (2020) oferecem um elenco de fatores 

a serem considerados ao se planejar instruções 

visando mudanças de comportamento necessárias 

para a solução de problemas socialmente 

relevantes. Tais fatores são congruentes com 

aqueles que vêm sendo identifi cados na pesquisa 

básica sobre seguimento de regras. Pesquisas 

realizadas vêm demonstrando que a ocorrência 

e manutenção do seguir regras depende de 

variáveis como: (a) o entendimento da regra; 

(b) a complexidade da regra; (c) das condições 

biológicas e do repertório comportamental do 

ouvinte; (d) de condições ambientais; (e) de 

quem é o falante (quem apresenta a regra); (f) das 

consequências produzidas pelo comportamento 

de seguir regra; (g) das propriedades formais das 

regras; (h) de se há, ou não, regras confl itantes; 

e, (i) da história individual do ouvinte 
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(Albuquerque & Ferreira, 2001; Albuquerque 

et al., 2011; Albuquerque & Paracampo, 2010, 

2017a, 2017b, 2017c; Albuquerque et al., 

2003; Albuquerque et al., 2004; Albuquerque 

et al., 2006; Chase & Danforth, 1991; Craveiro 

et al., 2019; Farias et al., 2011; Hayes et al., 

1989; Monteles et al., 2006; Paracampo et al., 

2009; Paracampo et al., 2013; Paracampo et 

al., 2007; Paracampo et al., 2014; Pinto et al., 

2006, 2008; Wulfert et al., 1994). A seguir será 

detalhado como cada uma das nove variáveis 

citadas podem interferir no comportamento 

de seguir regras, aumentando ou diminuindo 

a probabilidade deste comportamento, usando 

como exemplo comportamentos preconizados 

pelas autoridades sanitárias como relevantes à 

prevenção da contaminação pela COVID-19.

O entendimento é uma condição necessária 

para o seguimento de regra ocorrer; o que requer 

um ouvinte treinado em responder, de forma 

relacional, aos estímulos verbais que constituem 

a regra e aos eventos correspondentes. Diz-se que 

a regra foi entendida quando o comportamento 

emitido corresponde ao descrito na regra e ocorre 

no contexto descrito na regra. Por exemplo, para 

que a regra: ‘Faça a assepsia (lavar com água e 

sabão ou passar álcool) das mãos após tocar em 

superfícies (parte externa das coisas) com risco 

de contaminação’ seja seguida, o ouvinte precisa 

responder de forma relacional ao estímulo verbal 

– palavra assepsia – e ao evento correspondente 

– lavar as mãos ou passar álcool. Ou seja, para 

o ouvinte responder ao estímulo produzido 

pelo falante, este deve ter sido exposto a um 

treino de relações arbitrárias entre estímulos, 

de classes relacionais, como, por exemplo, 

equivalência de estímulos. Neste sentido, o uso 

de jargões científi cos e técnicos, não familiares 

aos ouvintes, pode difi cultar o entendimento 

e o consequente seguimento da regra (Barnes-

Holmes et al., 2001; Chase & Danforth, 1991; 

Harte et al., 2020; Hayes et al., 1989; Pietras, 

2022; Stapleton, 2020). 

A complexidade da regra é medida pelo 

número de diferentes comportamentos descritos 

na regra e pelas relações entre estímulos descritas. 

Quanto mais comportamentos e mais relações 

são descritas, menos provável de a regra ser 

seguida. Quanto mais complexa a regra, maior 

o custo de resposta para segui-la (Albuquerque 

& Ferreira, 2001; Pelaez, 2013; Pietras, 2022; 

Robertson & Pelaez, 2018). Segundo Pietras 

(2022), regras complexas são menos prováveis 

de produzir comportamento efetivo no ouvinte, 

pois requerem habilidades mais avançadas, 

podendo a exposição a essas regras ser aversiva. 

As regras referentes a higienização das mãos e 

a entrar em casa, muito divulgadas no período 

mais crítico da pandemia, eram complexas, de 

alto custo de resposta e requeriam a emissão de 

uma sequência longa de respostas, como pode 

ser observado nas descrições a seguir. Regra para 

lavar as mãos ou passar álcool: abra a torneira, 

coloque o sabão nas mãos, esfregue palma com 

palma, esfregue o dorso das mãos, entre os dedos, 

atrás dos dedos, lave os polegares e embaixo das 

unhas, durante 20 segundos, enxágue as mãos 

e use o papel para fechar a torneira (sequência 

de 10 comportamentos distintos). Regra para 

entrar em casa: tirar os sapatos e deixar na área 

externa, entrar em casa sem tocar em nenhuma 

superfície, passar álcool ou lavar as mãos, tirar 

as roupas, colocar em uma bacia separada, 

higienizar novamente as mãos e ir tomar banho 

completo (cadeia de oito comportamentos).

Condições orgânicas/corporais, conheci-

das como condições biológicas, e o repertório 

comportamental do ouvinte (potencial de emi-

tir determinados comportamentos adequados a 

determinados tipos de situações) são decisivos 

para defi nir a qualidade do desempenho. Sono, 

dor, desenvolvimento atípico, são condições or-

gânicas/corporais que afetam a capacidade de 

seguir determinadas regras. No caso de desen-

volvimento atípico, por exemplo, pessoas com 

o Transtorno do Espectro Autista (TEA), podem 

não ter o repertório necessário para seguir regras 

que requeiram a emissão de uma longa sequência 

de respostas, como higienizar as mãos seguindo 

todos os passos recomendados. 

Mesmo considerando indivíduos com de-

senvolvimento típico, é importante atentar que 
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ter o repertório de compreensão de uma regra, 

não implica em ter todo o repertório requerido 

para segui-la. Pietras (2022) coloca que, devido 

a uma história insufi ciente de aprendizagem, o 

indivíduo pode entender a regra, mas não se en-

gajar no comportamento descrito porque este 

não foi sufi cientemente reforçado ou o indiví-

duo não foi sufi cientemente exposto a infor-

mações sobre causas, consequências, riscos e 

aos passos necessários para que aprendizagem 

ocorra. Assim, tendo em vista que muitos dos 

comportamentos descritos nas regras para evi-

tar a disseminação e prevenir a contaminação 

pela COVID-19 são comumente requeridos 

para pessoas que trabalham na área da saúde, 

entretanto, são pouco requeridos para pessoas 

que não fazem parte dessa área, é provável que 

essa parte da população não passou por uma 

aprendizagem prévia desses comportamentos, 

podendo apresentar difi culdades em suas exe-

cuções. Portanto, ao apresentar essas regras se 

faz relevante tentar abarcar pessoas que não 

saibam executar os comportamentos, por exem-

plo, com imagens e vídeos com o passo a passo 

da execução da regra. 

Outras variáveis relevantes que afetam a 

probabilidade de ocorrência de comportamentos 

de seguir regras são as condições ambientais, 

como condições econômicas, recursos naturais, 

infraestrutura urbana e rural. Durante longos 

períodos, o isolamento social foi uma medida 

adotada para reduzir a taxa de contaminação 

pela COVID-19, entretanto, pessoas que traba-

lhavam em serviços essenciais, como supermer-

cados, hospitais, limpeza urbana, não podiam 

seguir essa regra. E outras pessoas que não exer-

ciam atividades profi ssionais essenciais, devido 

a recursos fi nanceiros escassos ou por residirem 

em locais sem saneamento básico também ti-

nham e têm baixa probabilidade de emitir com-

portamentos preventivos, indicados em diversas 

regras, como, por exemplo, higienizar as mãos, 

os alimentos e as roupas, evitar aglomerações, 

evitar transporte público, trocar de máscara a 

cada duas horas etc. Escassez de recursos para 

comprar sabão, álcool e várias máscaras para 

trocar, falta de acesso a água limpa e eletrici-

dade, precisar de transporte público e residir 

em um mesmo cômodo com várias pessoas, são 

variáveis econômicas e de infraestrutura que 

diminuem as chances de serem seguidas regras 

voltadas a prevenção de doenças, entre elas a 

COVID-19. Por outro lado, condições econô-

micas e de infraestrutura inversas podem afetar 

favoravelmente o seguir regras.

Quem é o falante – isto é, quem apresen-

ta a regra, se é uma pessoa confi ável ou não, 

se é uma fi gura de autoridade ou não, se é um 

conhecido ou um desconhecido, se é capaz de 

produzir ou não as consequências descritas na 

regra – interfere na probabilidade do seguir re-

gras. A maneira como a variável ‘credibilidade 

do falante’ altera as chances de o comportamen-

to descrito na regra ser emitido está intimamen-

te ligada à história de reforçamento do ouvinte 

que o leva a seguir ou não regras apresentadas 

por determinadas pessoas, e pela generalização 

de estímulos a partir de falantes similares. Fa-

lantes conhecidos ou que pertencem à mesma 

categoria são indicativos da acurácia da regra 

apresentada. Geralmente, quando os falantes 

são fi guras de autoridade, no caso de prevenção 

a doenças, médicos, cientistas e organizações 

de saúde, ou falantes conhecidos, reconheci-

damente confi áveis, maior a probabilidade de 

as regras serem seguidas (Albuquerque et al., 

2004; Barnes-Holmes et al., 2001; Barret et al., 

1987; Pietras, 2022; Stapleton, 2020; Zettle & 

Hayes, 1982). 

Quando os falantes são governos, donos de 

estabelecimentos ou outros agentes com con-

dições de monitorar o seguimento de regras e 

produzir consequências para o comportamento 

de seguir e o de não seguir regras, maiores as 

chances de as regras serem seguidas. Entretanto, 

quando os falantes não são capazes de produzir 

sanções para a não emissão do comportamento 

de seguir regras, menor a probabilidade do se-

guir regras ocorrer (Albuquerque et al., 2004; 

Barnes-Holmes et al., 2001; Barret et al., 1987; 

Pietras, 2022; Stapleton, 2020; Zettle & Hayes, 

1982).
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Os tipos de consequências (neutras, refor-

çadoras ou aversivas, imediatas ou atrasadas, de 

pequena ou grande magnitude) produzidas na-

turalmente pelo comportamento descrito na re-

gra, em conjunto com outras variáveis, afetam a 

ocorrência e manutenção desse comportamento 

(Monteles et al., 2006; Paracampo et al., 2013; 

Paracampo et al., 2007; Pietras, 2022; Staple-

ton, 2020). Ademais, comportamentos incomuns 

descritos em regras podem competir com com-

portamentos com longa história de reforço em 

um ambiente estável. Regras incoerentes com a 

história de aprendizagem do ouvinte são menos 

prováveis de serem seguidas (Stapleton, 2020).

Analisando as consequências produzidas 

pelo comportamento de seguir regras que evi-

tavam contaminação e disseminação da CO-

VID-19, percebe-se que essas consequências au-

mentavam a probabilidade do não seguimento de 

regra, pois quando o seguir regras produz conse-

quências aversivas imediatas ou produz perda de 

reforçadores, este comportamento tende a deixar 

de ocorrer (Paracampo et al., 2013; Paracampo 

et al., 2007). Muitos indivíduos relatavam que o 

uso de máscaras por longos períodos gerava des-

confortos, como difi culdade para respirar, suar 

excessivamente, ou até machucados na pele, 

dependendo do tipo de máscara utilizada. Pre-

cisar higienizar as mãos com frequência, seguir 

protocolos para entrar em casa e higienizar ali-

mentos envolviam alto custo de respostas; bem 

como o distanciamento social requerido impli-

cava na perda de reforçadores, como não poder 

encontrar amigos, familiares, fazer atividades 

de lazer etc. Todas essas consequências dimi-

nuíram a probabilidade do seguir as regras que 

evitavam a contaminação pela COVID-19. Além 

disso, quando ocorriam, esses comportamentos 

eram mantidos por reforçamento negativo, o que 

evitava o aparecimento da consequência aversi-

va (contaminar-se e contaminar outras pessoas) 

mas não removia a consequência do ambiente. 

Na ausência de reforçamento positivo, a moti-

vação para emissão de comportamentos diminui 

(Stapleton, 2020); além disso, regras podem fa-

lhar em alterar a função de determinados estí-

mulos, os quais não adquirem valor reforçador, 

desmotivando a emissão de comportamentos 

descrito nelas (Pietras, 2022). 

Adicionalmente, as possíveis consequên-

cias aversivas (apresentar os sintomas e talvez 

complicações) eram atrasadas e podiam ser de 

pequena magnitude (forma leve da doença) ou 

de grande magnitude (forma grave da doença), e 

muitos só mantiveram contato com essas conse-

quências aversivas por observação e por relatos, 

o que também diminuía a probabilidade de ocor-

rência dos comportamentos de seguir regras. Por 

outro lado, reforçadores imediatos e de grande 

magnitude, como, por exemplo, o convívio com 

pessoas queridas e realizar atividades de lazer, 

eram consequências concorrentes, contingentes 

a comportamentos opostos aos descritos nas re-

gras que preconizavam distanciamento social, o 

que diminuía a probabilidade do comportamento 

de seguir regras ser emitido.

Além dos tipos de consequências produ-

zidas pelo seguir regras, as propriedades for-

mais das regras também exercem efeitos sobre 

o comportamento de seguir regras. Propriedades 

formais são características da regra que, confor-

me as práticas de uma comunidade verbal, são 

compreendidas, por exemplo, como uma pergun-

ta, uma ordem, uma sugestão. Falantes podem 

manipular propriedades formais das regras, isto 

é, podem manipular diferentes justifi cativas que 

alterem a probabilidade de o ouvinte seguir ou 

não determinadas regras. Dependendo do perío-

do da pandemia e do número de casos diagnos-

ticados diariamente, regras foram apresentadas 

de diferentes formas. Em alguns períodos, com 

relação ao distanciamento social, a mídia e auto-

ridades apresentavam regras em forma de suges-

tão (por exemplo, ‘se puder, fi que em casa’); em 

outros períodos, como o de lockdown, a mesma 

regra foi apresentada em forma de ordem (‘to-

dos devem fi car em casa’). Diferentes tipos de 

justifi cativas foram acrescentadas às regras para 

a emissão dos comportamentos preventivos a 

contaminação: a descrição de diferentes tipos de 

consequências (evitar a contaminação, evitar o 

colapso do sistema de saúde, proteger a saúde/
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vida individual e coletiva); a indicação de que os 

falantes eram confi áveis (cientistas, profi ssionais 

de saúde, organizações de saúde); descrições de 

exemplos de comportamentos a serem seguidos 

ou não e relatos de experiências de quem se con-

taminou, isto é, descrições de exemplos de com-

portamentos de pessoas que seguiram as regras 

de prevenção e de comportamentos de pessoas 

que não seguiram as regras e as diferentes con-

sequências produzidas por esses comportamen-

tos. Em síntese, propriedades formais das regras 

foram manipuladas com o intuito de estabelecer 

controle antecedente por regras e evitar que o 

comportamento entrasse em contato com conse-

quências de alto risco para a saúde, decorrentes 

da contaminação pelo coronavírus (Albuquer- 

que et al., 2011; Albuquerque & Paracampo, 

2010, 2017a, 2017b, 2017c; Craveiro et al., 

2019; Farias et al., 2011; Matsuo et al., 2014). 

Pietras (2022), também considerando os 

efeitos de propriedades formais da regra, colo-

ca que a especifi cidade de uma regra pode afetar 

seu seguimento. Regras explícitas ou comple-

tas que descrevem todos os elementos de uma 

contingência de reforço são mais prováveis de 

serem seguidas do que regras incompletas que 

omitem elementos da contingência. Neste senti-

do, uma regra que só especifi ca o comportamen-

to a ser emitido, como, por exemplo, ‘você deve 

usar máscara’, é menos provável de ser seguida 

do que uma regra que descreve que o indivíduo 

deve usar máscara, quando e onde ele deve usar 

e as consequências de usar ou não usar máscara. 

Nesta mesma linha, Confer et al. (2021), colo-

cam que regras imprecisas que não permitem o 

contato com as contingências de reforço são me-

nos prováveis de serem seguidas.

Outra variável que afetou as chances de 

regras de prevenção a contaminação serem se-

guidas foi a apresentação de regras confl itantes 

com as regras divulgadas pelos órgãos de saú-

de pública. Quando regras confl itam, o contro-

le exercido por uma regra pode se sobrepor ao 

controle exercido por outra regra (Pietras, 2022). 

Regras que descreviam consequências diferentes 

para a emissão do mesmo comportamento, ou 

regras que descreviam comportamentos inefeti-

vos, muitas vezes controlaram o comportamen-

to da população, diminuindo a probabilidade do 

comportamento de seguir regras de prevenção 

ser emitido, talvez pelo fato de que seguir essas 

regras tinha um custo de resposta mais baixo. 

‘Uso prolongado da máscara causa hipóxia’; ‘vi-

nagre é mais efi ciente que álcool para eliminar 

o vírus’; ‘vitamina D previne a contaminação 

pela COVID-19’; ‘tomar Ivermectina cura os 

sintomas da COVID-19’; ‘não é necessário usar 

máscara em lugares abertos’; ‘pessoas jovens só 

pegam a forma leve da doença’; são exemplos de 

regras confl itantes que diminuíram as chances de 

a população seguir regras de prevenção.

A probabilidade de uma pessoa seguir de-

terminadas regras também sofre infl uência da 

maneira como os pares se comportam em rela-

ção às regras, seja pelo modelo fornecido pelo 

comportamento alheio, seja pelas contingências 

sociais em vigor. Especifi camente no contexto 

da pandemia, Stapleton et al. (2022) buscaram 

examinar o papel da aprovação social na adesão 

às recomendações, tomando como medida in-

direta a percepção que os indivíduos tinham do 

comportamento dos pares. Os autores encontra-

ram associação positiva entre a adesão global às 

restrições impostas pela pandemia de COVID-19 

e a percepção de adesão pelos pares. 

Barnes-Holmes et al. (2001), Confer et al. 

(2021), Hayes et al. (1989) e Stapleton (2020), 

chamam à atenção para situações em que as con-

tingências sociais favorecem comportar-se em 

oposição ao que a regra aponta. Tal padrão é de-

nominado “contra aquiescência” (counterplian-

ce), na literatura especializada. Nas palavras de 

Stapleton (2020), “o ouvinte pode não aderir a 

regras baseado em uma história de apoio dos 

pares a comportamento que desvia explicita-

mente do estabelecido pelas regras” (p. 77). 

Discutindo o papel de regras compartilhadas 

por uma comunidade de pares no contexto de 

práticas antivacina, Confer et al. (2021) men-

cionam que, se há regras e pressões sociais 

dos pares para que a pessoa não se vacine, a 

expectativa de consequências sociais aversi-
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vas pode bastar para evitar a vacinação. Com-

plementarmente, a aderência às expectativas 

do grupo provavelmente gera reforçadores so-

ciais positivos. Parece seguro afi rmar que uma 

parte dos comportamentos agrupados sob o ró-

tulo “negacionismo” se caracteriza por contra 

aquiescência: por exemplo, em grupos que se 

opunham à vacinação e lockdown compulsórios, 

as contingências sociais de controle aversivo e 

de reforçamento positivo certamente favoreciam 

comportar-se em oposição explícita ao preconi-

zado pelas regras defendidas por cientistas e ou-

tros especialistas. 

Por fi m, vale atentar que diferenças indivi-

duais, geradas por diferentes histórias de reforço 

e punição para emissão e não emissão de com-

portamentos de seguir regras, podem levar al-

guns indivíduos a tenderem a seguir regras com 

maior frequência do que outros. Na literatura da 

área, resultados de estudos empíricos indicam 

que indivíduos classifi cados como infl exíveis e 

indivíduos classifi cados como fl exíveis a partir a 

aplicação da Escala de Rigidez (Rehfi sch, 1958) 

tendem a seguir regras e a não seguir regras, res-

pectivamente. Contudo, essa tendência se altera 

dependendo da presença ou não de determina-

das variáveis no ambiente imediato do indivíduo 

(Paracampo et al., 2014; Pinto et al., 2006, 2008; 

Wulfert et al., 1994).

Considerações Finais

A análise realizada neste artigo, sobre os 

efeitos de algumas variáveis que afetam a ocor-

rência e manutenção do comportamento de se-

guir regras à luz dos comportamentos necessários 

para prevenir a contaminação pela COVID-19, 

indica a necessidade de atentar para a interação 

entre variáveis ao se investigar a probabilidade 

de ocorrência e manutenção desses comporta-

mentos. A combinação de determinadas vari-

áveis pode favorecer, ou não, o seguir regras. 

Neste sentido, é relevante planejamento adequa-

do quando a necessidade de seguimento de re-

gras é importante para prevenir a disseminação 

e o contágio em massa, como em uma pandemia. 

Elaborar regras de prevenção à contamina-

ção utilizando linguagem simples e clara, des-

crevendo sequências de respostas pequenas, pla-

nejar consequências reforçadoras a curto prazo 

para emissão dos comportamentos descritos na 

regra, diminuindo o impacto de consequências 

aversivas imediatas e apresentar justifi cativas, 

argumentos, relevantes e importantes para a 

emissão do comportamento de seguir regras, 

considerando quem são os ouvintes para quem 

as regras serão apresentadas, são medidas que 

podem favorecer o seguir regras e aumentar a 

probabilidade de adesão as medidas de preven-

ção a doenças. 

Adicionalmente, selecionar falantes conhe-

cidos e confi áveis para os diferentes ouvintes, 

conhecer o repertório comportamental desses 

ouvintes e motivações individuais, e selecionar 

formas de divulgação das regras que favoreçam 

sua compreensão, como o uso de imagens, víde-

os, analogias, histórias etc. também são medidas 

que podem gerar maior engajamento em com-

portamentos descritos em regras pró-saúde. 

Em síntese, deve-se considerar as condi-

ções favoráveis e as não favoráveis para o segui-

mento de regras que dizem respeito à prevenção 

ao adoecimento, buscar aumentar as condições 

favoráveis e consequentemente diminuir as não 

favoráveis, é fundamental, já que, nesse caso, o 

seguimento ou não de regras está diretamente 

relacionado à sobrevivência individual e cole-

tiva dos seres humanos. Compreender as me-

lhores maneiras de apresentar as regras e de 

torná-las mais exequíveis, aumenta a chance de 

preservação da vida da população mundial. 
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